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clares that it reserves the right to establish its jurisdiction 
as regards Article 17, paragraph 1.b, of the Convention, 
only when the offender is one of its nationals and the 
offences are punishable under the legislation of the 
country where they have been committed, and that it re-
serves the right not to establish its jurisdiction regarding 
the situations referred to in Article 17, paragraph 1.c, 
of the Convention.”

Tradução

Renovação de reservas contidas numa Nota verbal do 
Representante Permanente da França, de 12 de junho de 
2014, registada no Secretariado -Geral a 17 de junho de 
2014 — Or. fr.

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 38.º da Conven-
ção, a França declara que mantém integralmente as suas 
reservas feitas nos termos do artigo 37.º da Convenção, por 
um período de três anos definido no n.º 1 do artigo 38.º 
da Convenção.

Nota do Secretariado:
As reservas dispõem o seguinte:

«Em conformidade com o n.º 1 do artigo 37.º da 
Convenção, a República Francesa reserva -se o direito 
de não estabelecer como infração criminal a conduta de 
tráfico de influências definida no artigo 12.º da Con-
venção, para exercer uma influência, como definido no 
mencionado artigo, no processo de tomada de decisões 
de um agente público estrangeiro ou um membro de uma 
assembleia pública estrangeira, referidos nos artigos 5.º 
e 6.º da Convenção.

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 17.º e n.º 2 do 
artigo 37.º da Convenção, a República Francesa declara 
que se reserva o direito de estabelecer a sua jurisdição 
nos termos do disposto no n.º 1.b) do artigo 17.º da Con-
venção apenas quando o infrator for um dos seus nacio-
nais e as infrações sejam puníveis pela Lei do país onde 
elas foram cometidas, e que se reserva o direito de não 
estabelecer a sua jurisdição relativamente às situações 
referidas no n.º 1.c) do artigo 17.º da Convenção.»

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 68/2001, e ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 56/2001, publicados no Diário da 
República, série I -A, n.º 249, de 26 de outubro de 2001, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 7 de 
maio de 2002, conforme o Aviso publicado no Diário da 
República, série I -A, n.º 150, de 2 de julho de 2002.

A Convenção Penal sobre Corrupção entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de setembro de 2002.

Direção -Geral de Política Externa, 31 de maio de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 62/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 13 de maio de 2015, o Conselho Federal Suíço 
comunicou ter o Grão -Ducado do Luxemburgo depositado, 
a 27 de janeiro de 2015, o seu instrumento de ratificação 
do Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 
12 de agosto de 1949 Relativo à Adoção de Um Emblema 

Distintivo Adicional (Protocolo III), adotado em Genebra 
em 8 de dezembro de 2005, referente à Convenção de 
Genebra de 12 de agosto de 1949 para a Proteção das 
Vítimas da Guerra.

(tradução)

Nos termos do n.º 2 do artigo 11.º, o Protocolo III entra rá 
em vigor para o Grão -Ducado do Luxemburgo seis meses 
após o depósito do instrumento, ou seja, a 27 de julho de 
2015.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Protocolo, 
que foi aprovado para ratificação pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 14/2014 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 12/2014, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 33, de 
17 de fevereiro de 2014.

Posteriormente foi retificado pela Declaração de Re-
tificação n.º 10 -A/2014 e Declaração de Retificação 
n.º 10 -B/2014 respetivamente, ambas publicadas no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro de 
2014.

Secretaria -Geral, 1 de junho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 63/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 10 de junho de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter a 
Ucrânia formulado uma declaração, a 29 de maio de 2015, 
à Convenção Relativa às Leis e Costumes das Guerras 
Terrestres, adotada na Haia, em 29 de julho de 1899.

(tradução)

Declaração de sucessão

Ucrânia, 29 -05 -2015

«De acordo com o artigo 7 da lei ucraniana de 12 de 
setembro de 1991, que regula a sucessão da Ucrânia, esta 
é o Estado sucessor da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas nos direitos e obrigações decorrentes dos 
tratados internacionais nos quais esta última era Parte, 
salvo se esses tratados forem contrários à Constituição 
da Ucrânia e aos interesses do Estado.

Face ao exposto e sem prejuízo da Nota n.º 39, datada 
de 4 de abril de 1962, enviada pelo Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros da República Socialista Soviética da 
Ucrânia à Embaixada do Reino dos Países Baixos em 
Moscovo, a Parte ucraniana confirma a validade para 
a Ucrânia, em relação à sucessão e a partir da data de 
sucessão em 24 de agosto de 1991, das Convenções e 
Declarações da Haia de 1899 e 1907, reconhecidas pela 
ex -URSS, no contexto e no âmbito definidos na Nota 
n.º 67/I, datada de 7 de março de 1955, enviada pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da URSS à Em-
baixada do Reino dos Países Baixos em Moscovo.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi confirmada e ratificada a 25 de agosto de 1900 e 
o instrumento de ratificação foi depositado a 4 de setem-
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bro de 1900, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Gover no, 1.ª série, n.º 234, de 16 de outubro de 1900.

Secretaria -Geral, 1 de junho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Portaria n.º 176/2016
de 23 de junho

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para 
a saúde, estabelece como prioridade expandir e melhorar 
a Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados 
(RNCCI), criando designadamente a sua componente de 
cuidados integrados pediátricos.

A Rede é implementada progressivamente e concretiza-
-se através de experiências piloto. O artigo 46.º do Decreto-
-Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2015, de 28 de julho, determina que o financia-
mento dos serviços a prestar pelas unidades da Rede Na-
cional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), é 
estabelecido mediante modelo de financiamento próprio, 
a aprovar por portaria dos Ministros das Finanças, do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde.

A Portaria n.º 343/2015, de 12 de outubro, define as 
condições de instalação e funcionamento a que devem 
obedecer as unidades de internamento de cuidados inte-
grados pediátricos de nível 1 e de ambulatório pediátricas 
no âmbito da RNCCI, incluindo as experiências piloto, 
reconhecendo, desde logo, as suas especificidades.

Neste contexto, e no sentido de dar concretização ime-
diata às experiências piloto no âmbito do desenvolvimento 
da RNCCI na área dos cuidados pediátricos, importa fixar 
os preços a aplicar no âmbito dessas experiências piloto.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 101/2006, de 6 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2015, de 28 de julho, e do artigo 23.º e do n.º 1 
do artigo 25.º do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, 
manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria tem por objeto fixar os preços dos 
cuidados de saúde prestados nas unidades de internamento 
de cuidados integrados pediátricos de nível 1 (UCIP nível 1) 
e de ambulatório pediátricas no âmbito das experiências 
piloto a desenvolver no contexto da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), nesta área.

Artigo 2.º
Preços

1 — Os preços para a prestação dos cuidados de saúde 
nas unidades de internamento de cuidados integrados pe-
diátricos de nível 1 (UCIP nível 1) e de ambulatório pe-
diátricas no âmbito das experiências piloto a desenvolver 

no contexto da RNCCI nesta área, são os fixados na tabela 
de preços em anexo à presente portaria que dela faz parte 
integrante.

2 — Os preços, fixados por dia e por utente, compreen-
dem todos os cuidados e serviços contratualizados.

Artigo 3.º
Responsabilidade pelos encargos

1 — Os encargos decorrentes da prestação de cuida-
dos de saúde são da responsabilidade do Ministério da 
Saúde.

2 — O valor correspondente aos cuidados prestados no 
âmbito das unidades da RNCCI a beneficiários do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) quando haja um terceiro respon-
sável, legal ou contratualmente, ou a não beneficiários do 
SNS é cobrado diretamente aos respetivos responsáveis nos 
termos da tabela de preços em anexo à presente portaria.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 17 de junho de 2016. — Pelo Ministro 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Cláudia 
Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, Secretária de Estado 
da Segurança Social, em 20 de junho de 2016. — Pelo 
Ministro da Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo, 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, em 15 de junho 
de 2016.

ANEXO

Tabela de Preços 
(Em euros)

Designação
Encargos

com cuidados
de saúde (utente/dia)

Unidade de internamento de cuidados integrados 
pediátricos de nível 1 (UCIP nível 1). . . . . . . . 161,33

Unidade de ambulatório pediátrica  . . . . . . . . . . . 46,44

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 28/2016
de 23 de junho

O Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 68 -A/2015, de 30 de abril, 
194/2015, de 14 de setembro, e 251/2015, de 25 de no-
vembro, transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2010/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho energético 
dos edifícios («Diretiva n.º 2010/31/UE») e veio refor-
mular o regime do Sistema de Certificação Energética 
de Edifícios, anteriormente previsto nos Decretos -Leis 
n.os 78/2006, 79/2006 e 80/2006, todos de 4 de abril, que 
procedem à transposição da Diretiva n.º 2002/91/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2002.


